
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, 10 de junho de 2026 .
 
 
 
 
 

 
 

atendendo pedido de moradora residente a Rua Tomé
de Souza, rua da Caixa d’ Água-Bairro Rosário II, onde
solicita a respeito de colocação de quebra mola e
solicita também a respeito de colocação de uma placa
“de é proibido jogar lixo para ver se população se
conscientiza.
 

 
 

Autor: José Roberto Da Silva . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita o pedido de moradora residente a Rua Tomé de
Souza, rua da Caixa d’ Água-Bairro Rosário II, onde solicita a respeito de colocação de
quebra-mola e solicita também a respeito de colocação de uma placa “de é proibido jogar
lixo para ver se população se conscientiza.
 

 
 

Justificativa: 
 

A presente solicitação atende às reivindicações dos moradores residente na rua em questão, visto
que tem local que o necessita urgentemente de reparos, visto que o calçamento está bem danificado,
atrapalhando bem o transito de carros e outros.
 

Essa rua tem um bom fluxo de veículos, motos, pedestres, etc... Para facilitar um trafico mais
tranquilo, é necessário que o calçamento possa receber um quebra-mola, para que os motoristas se
conscientizem da necessidade de reduzir a velocidade, visto que as crianças está sem liberdade para
brincar e os pedestres estão sem liberdade para trafegar nessa rua com mais tranquilidade.
 

Sendo assim, é preciso que possa ser colocado um quebra mola nessa rua e uma placa com os
dizeres: É proibido jogar Lixo, para a população se conscientizar que lugar de jogar lixo é no lixo e não
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nas vias públicas.  Diante do exposto, solicita-se atenção e urgência no atendimento a esta demanda.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Engenharia e Infraestrutura Urbana
;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 10 de junho de 2026 . 
 

 
 

 
 

José Roberto Da Silva
 

Vereador 
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